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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.485, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre designação de 

servidor, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 02 de 

dezembro de 2.024, a empregada pública 

Sra. MARIA FERNANDA MAZZOCA 

DOURADO, Farmacêutico, referencia 

“FES-B”, como Coordenador da Vigilância 

em Saúde, referência “FG-1”, fazendo jus a 

gratificação conforme Lei Complementar nº 

141, de 30 de março de 2023. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta 

Portaria correrão à conta das dotações 

próprias do orçamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

10 de dezembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 10 de dezembro de 

2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 

PORTARIA Nº 1.486, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre Comissão de 

Processo de Sindicância para 

apuração dos fatos relatados no 

Processo nº 2102/2024, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca e a vista do Processo Administrativo 

2102/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

Cleiton Rafael da Silva – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Tamires de 

Brito Moraes – Secretária; Edna Aparecida 

Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 

Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2102/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 

dezembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de dezembro de 2024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.487, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2.024. 

 
“Concede Licença Gestante, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPALDE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“e” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, 

R E S O L V E:  

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ELISABETH 

APARECIDA DE MORAES, TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM, junto ao setor da Sáude, um 

período de 180 (cento e oitenta) dias de 

LICENÇA GESTANTE, de acordo com a Lei Nº 

11.770 de 09 de setembro de 2008, no período de 

10 de DEZEMBRO de 2.024 à 07 de JUNHO de 

2.025, devendo a servidora retomar a sua função 

em 08 de junho de 2.025. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

as devidas anotações no prontuário da 

empregada. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca em 11 de 

dezembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de dezembro de 2.024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.488, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre a transferência de 

empregado público, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 10 de 

dezembro de 2.024, a empregada pública 

Sra. ANGELITA FERNANDES MACIEL, 

Auxiliar de Serviços Gerais, referência “FE-

E”, portadora RG nº 28.583.211-6, lotada no 

Setor da Saúde para prestar seus serviços 

junto ao Setor de Serviços e Obras desta 

municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 

dezembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 11 de dezembro de 

2.024 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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Licitação 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - 

PROCESSO Nº 5030/2024 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. OBJETO: Contratação de uma 

empresa prestadora de serviços de transporte 

rodoviário de cargas, para retirada de móveis 

de escritório oriundos de doação da ALESP – 

Assembléia Legislativa do Estado de São 

Paulo. RATIFICO a contratação da empresa 

TRANSPORTE DE MUDANCA L M LTDA, 

CNPJ 03.015.855/0001-84, por meio de 

Dispensa de Licitação, com respaldo no Artigo 

75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal nº 437 de 04 de abril de 

2024. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE DESPACHO – DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 5241/2024. 

OBJETO: Contratação do Consórcio de Saúde 

do Alto Vale do Paraíba para 

operacionalização do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU 192, AUTORIZO 

e RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

com respaldo no Artigo 75, inciso XI - Lei 

Federal nº 14.133/2021 para contratação do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA – 

CONSAVAP, CNPJ 19.701.130/0001-80, no 

valor global de R$ 522.930,28 (quinhentos e 

vinte e dois mil novecentos e trinta reais e vinte 

e oito centavos), para o exercício de 2025. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2024 – 

PROCESSO Nº 3133/2024 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 50/2024. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: 

AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E 

BRINDES LTDA - ME - CNPJ 

11.383.230/0001-01. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada na criação e  

confecção de crachás para a identificação de 

todos os funcionários e estagiários da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca, bem como o 

fornecimento de acessórios para compor o kit de 

identificação, para possível reposição e para 

atender novos funcionários.  Valor global de R$ 

6.498,50 (seis mil quatrocentos e noventa e oito 

reais e cinquenta centavos). Data assinatura: 

13/12/2024.  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 283/2024 - PROCESSO Nº 3841/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. OBJETO: Registro de preços para 

locação de maquinários e veículos para 

manutenção de diversas vias e outros reparos 

necessários no município pelo período de 12 

meses. CONTRATADA: HOME 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP. 

CNPJ: 20.629.288/0001-

75.Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 13/12/2024. 
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Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP 

  8 SERVIÇOS 

- 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS E 

OUTROS REPAROS NECESSÁRIOS NO 

MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 12 

MESES  

 

LOCAÇÃO DE VEICULO 

MOTONIVELADORA (TIPO PATROL) , 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO , COM MOTOR DIESEL 

DE 6 CILINDROS EM LINHA , TURBO 

ALIMENTADO, COM POTÊNCIA 

MINIMA NO VOLANTE DE 140HP , 

EQUIPADA COM LAMINA COM 

DESLOCAMENTO LATERAL E COM 

ESCARIFICADIR, EQUIPADA COM 

CABINE, COM PESO MINIMO DE 

OPERAÇÃO DE 12.000KG, COM 

OPERADOR , COMBUSTIVEL , 

MANUTENÇÕES E SEGURO. 

 

QUANTIDADE DE HORAS: 50 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE RISCO, 

DOCUMENTOS DE INDICAÇÃO E 

FISCAIS DE CONTRATO, DOCUMENTO 

DE PESQUISA  DE PREÇOS ANEXOS AO 

PROCESOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS OBRAS E 

TRANSPORTES 

HORAS CAT 50 R$ 470,00 R$ 23.500,00 

                R$ 23.500,00 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 286/2024 - PROCESSO Nº 3841/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. OBJETO: Registro de preços para locação 

de maquinários e veículos para manutenção de 

diversas vias e outros reparos necessários no 

município pelo período de 12 meses.  

CONTRATADA: MUDAR INSTALAÇÕES E 

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. CNPJ: 

14.492.241/0001-00. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 13/12/2024. 
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Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : MUDAR INSTALAÇÕES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

  2 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS 

E OUTROS REPAROS NECESSÁRIOS 

NO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 

12 MESES . 

 

VEICULO CAMINHÃO 6X4 , COM 

CAÇAMBA ESPECIAL PARA 

TRANSPORTE DE MATERIAIS 

BRITADOS E PEDRAS DE GRANDE 

PORTE COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 

 

CAPACIDADE DE CARGA DA 

CAÇAMBA SUPERIOR A 10M³; EIXO 

TRASEIRO DUPLO E TRAÇÃO 6X4; 

EQUIPADO COM TACOGRAFO; 

CABINE COM CAPACIDADE PARA 

03(TRÊS) PESSOAS (02 

PASSAGEIROS + O MOTORISTA) 

 

COM MOTORISTA 

 

QUANTIDADE DE HORAS : 200 HRS 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE RISCO, 

DOCUMENTOS DE INDICAÇÃO E 

FISCAIS DE CONTRATO, 

DOCUMENTO DE PESQUISA  DE 

PREÇOS ANEXOS AO PROCESOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E TRANSPORTES 

HORAS Serviço 200 R$ 211,00 R$ 42.200,00 

  4 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS 

E OUTROS REPAROS NECESSÁRIOS 

NO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 

12 MESES  

 

LOCAÇÃO DE VEICULO MAQUINA 

PÁ-CARREGADEIRA , EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO , PESO 

OPERACIONAL MINIMO 10.000KG, 

COM OPERADOR , COMBUSTIVEL , 

MANUTENÇÕES E SEGURO. 

HORAS Serviço 500 R$ 310,00 R$ 155.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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QUANTIDADE DE HORAS: 500 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE RISCO, 

DOCUMENTOS DE INDICAÇÃO E 

FISCAIS DE CONTRATO, 

DOCUMENTO DE PESQUISA  DE 

PREÇOS ANEXOS AO PROCESOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E TRANSPORTES 

  5 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS 

E OUTROS REPAROS NECESSÁRIOS 

NO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 

12 MESES  

 

LOCAÇÃO DE VEICULO ROLO 

COMPACTADOR , EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM 

OPÇÃO DE TROCA DO TIPO LISO OU 

PÉ DE CARNEIRO, COM NO MINIMO 

140HP, COM OPERADOR, 

COMBUTIVEL, MANUTENÇÕES E 

SEGURO. 

 

QUANTIDADE DE HORAS: 500 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE RISCO, 

DOCUMENTOS DE INDICAÇÃO E 

FISCAIS DE CONTRATO, 

DOCUMENTO DE PESQUISA  DE 

PREÇOS ANEXOS AO PROCESOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E TRANSPORTES 

HORAS Serviço 500 R$ 210,00 R$ 105.000,00 

  6 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS VIAS 

E OUTROS REPAROS NECESSÁRIOS 

NO MUNICÍPIO PELO PERÍODO DE 

12 MESES  

 

LOCAÇÃO DE VEICULO 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA , EM 

PERFEITO ESTADO DE 

HORAS Serviço 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                             8 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 414- Santa Branca, sexta-feira, 13 de dezembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

sexta-feira, 13 de dezembro de 2024 

CONSERVAÇÃO , COM POTÊNCIA 

DE NO MINIMO 147HP , PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 

23.000KG EQUIPADA COM 

CAÇAMBA DE NO MINIMO 1,57M³ , 

COM OPERADOR , COMBUSTIVEL , 

MANUTENÇÕES E SEGURO 

 

QUANTIDADE DE HORAS: 500 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE RISCO, 

DOCUMENTOS DE INDICAÇÃO E 

FISCAIS DE CONTRATO, 

DOCUMENTO DE PESQUISA  DE 

PREÇOS ANEXOS AO PROCESOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E TRANSPORTES 

                R$ 492.200,00 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 287/2024 - PROCESSO Nº 3841/2024 – 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. OBJETO: Registro de preços para 

locação de maquinários e veículos para  

manutenção de diversas vias e outros reparos 

necessários no município pelo período de 12 

meses. CONTRATADA: TMS COMÉRCIO DE 

AREIA E PEDRA LTDA. CNPJ: 

10.805.316/0001-

04.Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. 

DATA DA ASSINATURA: 11/12/2024. 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor : TMS COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA 

  1 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 

VIAS E OUTROS REPAROS 

NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO 

PELO PERÍODO DE 12 MESES . 

 

VEICULO CAMINHÃO 6X4 , 

COM CAÇAMBA ESPECIAL 

PARA TRANSPORTE DE 

MATERIAIS BRITADOS E 

PEDRAS DE GRANDE PORTE 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 

HORAS VOLKSWAGEM 1800 R$ 180,00 R$ 324.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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CAPACIDADE DE CARGA DA 

CAÇAMBA SUPERIOR A 10M³; 

EIXO TRASEIRO DUPLO E 

TRAÇÃO 6X4; EQUIPADO COM 

TACOGRAFO; CABINE COM 

CAPACIDADE PARA 03(TRÊS) 

PESSOAS (02 PASSAGEIROS + O 

MOTORISTA) 

 

COM MOTORISTA 

 

QUANTIDADE DE HORAS : 1.800 

HRS 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE 

RISCO, DOCUMENTOS DE 

INDICAÇÃO E FISCAIS DE 

CONTRATO, DOCUMENTO DE 

PESQUISA  DE PREÇOS ANEXOS 

AO PROCESOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E 

TRANSPORTES 

  3 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 

VIAS E OUTROS REPAROS 

NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO 

PELO PERÍODO DE 12 MESES  

 

LOCAÇÃO VEICULO 

RETROESCAVADEIRA , EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO , PARA 

ESCAVAÇÃO , 

TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS 

AGRÍCOLAS , PROFUNDIDADE 

DA ESCAVAÇÃO DE 4,45 

METROS, CAPACIDADE DE 

ELEVAÇÃO A ALTURA MÉDIA 

DE 3.000KG COM OPERADOR , 

COMBUSTIVEL , 

MANUTENÇÕES E SEGURO. 

 

QUANTIDADE DE HORAS: 800 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

HORAS CATERPILLAR 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE 

RISCO, DOCUMENTOS DE 

INDICAÇÃO E FISCAIS DE 

CONTRATO, DOCUMENTO DE 

PESQUISA  DE PREÇOS ANEXOS 

AO PROCESOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS OBRAS E 

TRANSPORTES 

  7 SERVIÇOS - 

LOCAÇÃO 

DE 

VEÍCULO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS PARA 

MANUTENÇÃO DE DIVERSAS 

VIAS E OUTROS REPAROS 

NECESSÁRIOS NO MUNICÍPIO 

PELO PERÍODO DE 12 MESES  

 

LOCAÇÃO DE VEICULO 

MOTONIVELADORA (TIPO 

PATROL) , EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO , 

COM MOTOR DIESEL DE 6 

CILINDROS EM LINHA , TURBO 

ALIMENTADO, COM POTÊNCIA 

MINIMA NO VOLANTE DE 

140HP , EQUIPADA COM 

LAMINA COM DESLOCAMENTO 

LATERAL E COM 

ESCARIFICADIR, EQUIPADA 

COM CABINE, COM PESO 

MINIMO DE OPERAÇÃO DE 

12.000KG, COM OPERADOR , 

COMBUSTIVEL , 

MANUTENÇÕES E SEGURO. 

 

QUANTIDADE DE HORAS: 450 

 

CONFORME PEDIDO INICIAL , 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA, ESTUDO TECNICO 

PRELIMINAR, TERMO DE 

REFERÊNCIAS, ANALISE DE 

RISCO, DOCUMENTOS DE 

INDICAÇÃO E FISCAIS DE 

CONTRATO, DOCUMENTO DE 

PESQUISA  DE PREÇOS ANEXOS 

AO PROCESOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HORAS CATERPILLAR 450 R$ 300,00 R$ 135.000,00 

http://santabranca.sp.gov.br/
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SERVIÇOS OBRAS E 

TRANSPORTES 

                R$ 603.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA 

Extrato de Dispensa de Licitação nº 76/2024 – 

Proc. Nº 5274/2024. AQUISIÇÃO E 

REPOSIÇÃO DE ILUMINAÇÃO TIPO PISCA 

E CORTINA DE NATAL PARA ATENDER 

AS FESTIVIDADES NATALINAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA/SP. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. Contratada: SHN Soluções Ltda - EPP - 

CNPJ 55.677.028/0001-50 no valor global de R$ 

11.750,00 (Onze Mil Reais e Setecentos e 

Cinquenta Reais). Data da emissão: 13/12/2024. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA E SESSÃO PÚBLICA: 

CREDENCIAMENTO 03/2024 – PROCESSO 

Nº 3377/2024. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS E 

BANDAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA-SP. 

A Comissão de Avaliação de Credenciamento, 

nomeada pela Portaria nº 1.484, de 10 de 

dezembro de 2024, estabeleceu no dia 

12/12/2024, as 09h13min, sessão de julgamento 

de habilitação dos inscritos no referido Edital, 

sendo eles: 

WEVERTON GENU SILVA PAIVA – CPF: 

514.837.098-09 

MARIA FERNANDA DO PRADO SANTOS – 

CPF: 432.590.648-77 

DANILO LEME SOUZA – CPF: 350.432.628-

00 

ARY FORTES NETO – CNPJ: 

31.046.855/0001-87 

MICHELI DA SILVA AGUIAR – CNPJ: 

11.839.849/0001-70 

HELLEN CRYSTINA LEITE DOS SANTOS - 

CPF: 537.991.288-59 

JULIANA CAROLINE DA SILVA – CPF 

453.824.788-05 

CELSO BATISTA – CNPJ: 18.290.816/0001-

62 

ELAINE GONÇALVES FREITAS – CPF: 

183.819.208-50 

KENNYA BORGES SANTOS – CNPJ: 

455.987.560.001-12 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Foram recebidas ainda as seguintes inscrições, as 

quais poderão sanar as pendências para efetiva 

habilitação: 

 

NOME DATA DE 

PROTOCOLO 

CATEGORIA PENDÊNCIA 

Maria Fernanda do 

Prado Santos 

18/11/2024 06 – Banda Musical 

(De 05 a 08 

integrantes) 

Apresentou todos 

os documentos 

pessoais, mas é 

necessário 

apresentar doc. 

com foto e 

autorização do uso 

de imagem do 

restante do grupo 

Danilo Leme 

Souza 

22/11/2024 09 – Duplas e 

artistas individuais 

Falta comprovante 

de conta bancária e 

NOME DATA DE 

PROTOCOLO 

CPF/CNPJ CATEGORIA 

Weverton Genu 

Silva Paiva 

14/11/2024 514.837.098-09 09 – Duplas e 

artistas individuais 

nas diversas 

linguagens 

Ary Fortes Neto 25/11/2024 31.046.855/0001-87 09 – Duplas e 

artistas individuais 

nas diversas 

linguagens 

Micheli da Silva 

Aguiar 

25/11/2024 11.839.849/0001-70 09 – Duplas e 

artistas individuais 

nas diversas 

linguagens 

Elaine Gonçalves 

Freitas 

11/12/2024 188.819.208-50 09 – Duplas e 

artistas individuais 

nas diversas 

linguagens 

http://santabranca.sp.gov.br/
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nas diversas 

linguagens 

Regularidade 

Federal 

Ary Fortes Neto 25/11/2024 06 – Banda Musical 

(De 05 a 08 

integrantes) 

Apresentou todos 

os documentos 

pessoais, mas é 

necessário 

apresentar doc. 

com foto e 

autorização do uso 

de imagem do 

restante do grupo 

Micheli da Silva 

Aguiar 

25/11/2024 06 – Banda Musical 

(De 05 a 08 

integrantes) 

Apresentou todos 

os documentos 

pessoais, mas é 

necessário 

apresentar doc. 

com foto e 

autorização do uso 

de imagem do 

restante do grupo 

Hellen Crystina 

Leite dos Santos 

26/11/2024 05 – Banda Musical 

(Até 04 

Integrantes) 

Apresentou todos 

os documentos 

pessoais, mas é 

necessário 

apresentar doc. 

com foto e 

autorização do uso 

de imagem do 

restante do grupo 

Juliana Caroline 

da Silva 

29/11/2024 Grupo Teatral 

(Mínimo 06 

pessoas)  

Apresentou todos 

os documentos 

pessoais, mas é 

necessário 

apresentar doc. 

Com foto e 

autorização do uso 

de imagem do 

restante do grupo 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Celso Batista 02/12/2024 NÃO INFORMOU Falta indicar a 

Categoria. Faltam: 

 -Ficha de Inscrição 

- Comprovante de 

Conta Bancária 

- Ato Constitutivo, 

Contrato Social ou 

MEI 

- Certidão 

Regularidade 

Municipal 

- Autorização de 

Imagem 

- Currículo 

Artístico 

Kennya Borges 

Santos 

12/12/2024 07 – Banda Musical 

(Acima de 08 

integrantes) 

Faltam os 

documentos: 

- Ato Constitutivo, 

Contrato social ou 

MEI 

Faltam os 

documentos: 

- Ato Constitutivo, 

Contrato social ou 

MEI 

- Certidão de 

Regularidade 

Municipal 

- Certidão Negativa 

FGTS 

- Certidão Negativa 

Trabalhista 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Por se tratar de 

grupo, é necessário 

apresentar doc. 

Com foto e 

autorização de uso 

de imagem do 

restante do grupo 

 

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação dos documentos faltantes e/ou 

complementares, contados a partir da publicação 

deste extrato. Os documentos poderão ser 

protocolados no Paço Municipal, das 08h00 às 

15h00, de segunda a sexta-feira, no endereço: 

Rua Prudente de Moraes, 93, Centro, Santa 

Branca- SP. Pedidos de esclarecimentos poderão 

ser enviados através do e-mail: 

cultura@santabranca.sp.gov.br. A Sessão foi 

gravado e disponibilizado no canal da Prefeitura  

de Santa Branca, através do link 

https://youtu.be/eH5nVKp2YL4. 

 

Eu, Alysson Henrique Faria de Oliveira Reis 

redigi, conferi e subscrevo na data de 

12/12/2024. 

Membros da comissão de avaliação: Alysson 

Henrique Faria de Oliveira Reis, Rodrigo do 

Prado Moraes e Patrick Kioshima Prado. 

 

ANEXO I – DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

 

ANEXO II – DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Secretaria Municipal de Saúde 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0060 

 

Autuado: Pereira e Porto Comercial de Alimentos 

Ltda., proprietário do estabelecimento Rainha. 

CNPJ: 29.456.469/0001-11, sito a Rua José 

Joaquim Nogueira, nº 300, em Santa Branca/SP.  

Infração: Estabelecimento descumpriu os artigos 8, 

12, 13, 14, 15, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 31, 42, 43, 44, 

45, 46, 47, 62, 63, 64, 65, 73, 74, 78, 79, 80, 88, 89, 

91, 92, 94, 95 e 96 da CVS 5, de 09/04/2013 e 

artigo 122 – item XIX da Lei 10.083, de 

23/09/1998. 

Autoridade sanitária: Arlete de Fátima Camargo, 

credencial: 12859 e Maria Fernanda Mazzocca 

Dourado, credencial: 1398. 

Santa Branca, 12 de dezembro de 2024. 

 

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 

0055 

 

Autuado: Pereira e Porto Comercial de Alimentos 

Ltda., proprietário do estabelecimento Rainha. 

CNPJ: 29.456.469/0001-11, sito a Rua José 

Joaquim Nogueira, nº 300, em Santa Branca/SP, 

conforme Auto de Infração nº 0060, lavrado em 

12/12/2024. 

Penalidade: Interdição total temporária. 

 

Autoridade sanitária: Arlete de Fátima Camargo, 

credencial: 12859 e  

Maria Fernanda Mazzocca Dourado, credencial: 

1398. 

Santa Branca, 12 de dezembro de 2024. 
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